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CONVERSA COM JESUS

Converse com Jesus todos os dias, durante 
nove dias orar. Meu Jesus, em Vós depositei 
toda a minha confi ança. Vós sabeis de tudo, 
Pai e Senhor do Universo. Sois o Rei dos reis. 
Vós, que fi zestes o paralítico andar, o morto 
voltar a viver, o leproso sarar. Vós que vedes 
as minhas angústias e lágrimas, bem sabeis  de 
tudo. Divino Amigo, como preciso alcançar de 
Vós esta graça! (pedir a graça com fé). A minha 
conversa Convosco, Divino Mestre, me dá ânimo 
e alegria para viver. Só de Vós espero com fé e 
confi ança (pedir a graça). Fazei, Divino Jesus, 
que antes de terminar esta conversa que terei 
Convosco durante nove dias, eu alcance esta 

graça que peço com fé (pedir a graça). Como gratidão, publicarei 
esta prece “Conversa com Jesus”, da maneira que eu puder, para que 
outros ao precisarem de Vós, aprendam a ter fé e confi ança na Vossa 
misericórdia. Iluminai os meus passos, assim como o sol ilumina todos 
os dias do amanhecer e testemunha a nossa conversa. Jesus, eu tenho 
confi ança em Vós. Cada vez mais, aumente minha fé. “Rezar a oração 
que Jesus nos ensinou”. Amém. Graça Alcançada.
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